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Autoria: Ver. Jefferson Aislan

O Vereador que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental
ouvido o Colendo Plenário, seja encaminhada ao Senhor Honório Malaquias de
Souza, Gerente Municipal de Trânsito, a seguinte Proposição:

“SOLICITO A COLOCAÇÃO DE 02 (DOIS) REDUTORES DE VELOCIDADE
(QUEBRA MOLAS), DENTRO DAS NORMAS E LEGALIDADE DO CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO NA RUA HERVÊ MENDES FONTOURA, SENDO 01(UM)
ACIMA DA ANTIGA PALHOÇA DO ARMANDINHO E 01(UM) ABAIXO DO
CRUZAMENTO DA RUA BELA DONA, SITUADA NO BAIRRO SENHOR DIVINO,
NESTE MUNICIPIO.”

JUSTIFICATIVA: Senhor presidente. Nobres pares, a presente indicação se
fundamenta na necessidade urgente da instalação de dos quebra-molas na referida,
uma vez que este vereador vem, há mais de dois anos, solicitando e cobrando o
setor responsável por providências nesta localidade. De acordo com relatos de
moradores e usuários da via, já ocorreram acidentes e danos em veículos devido à
alta velocidade dos veículos que transitam pelo local. É importante ressaltar que a
rua em questão apresenta um fluxo intenso de veículos, especialmente por ser nas
proximidades da Escola Estadual Clarice Rondon dos Santos, onde a segurança das
crianças e da comunidade se torna ainda mais crítica. Caso não sejam tomadas
atitudes rápidas e efetivas, há um risco real de que vidas possam ser ceifadas
nessa localidade. A instalação dos quebra-molas é uma medida necessária para
garantir a segurança de todos que transitam pela área, reduzindo a velocidade dos
veículos e prevenindo acidentes. Diante do exposto, solicito encarecidamente a
análise e a implementação dessa demanda, visando a proteção e o bem-estar da
nossa comunidade.

Ver. Jefferson Aislan
Vereador(a) - REPUBLICANOS
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